Indicação Nº   28      de  2004  

Por intermédio da Indicação n° 1137, de 2003, intercedemos junto ao Senhor Governador para que este determinasse aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a alterar as normas que disciplinam a concessão de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) em relação à aquisição de veículos automotores por pessoas portadoras de deficiência, de forma análoga ao que estatui a Lei federal n° 8989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação que lhe foi dada pela Lei federal n° 10.690, de 16 de junho de 2003, a respeito da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

Submetida a indicação à apreciação da Consultoria Tributária da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, manifestou-se este órgão no sentido da rejeição da proposta trazida, em resumo, pelos seguintes argumentos: primeiro, a inexistência de "qualquer vinculação entre a lei federal que concede isenção de IPI e a lei estadual que isenta de ICMS, ou seja, alterações na legislação federal não requerem necessariamente modificações na norma estadual"; segundo, que "a concessão de benefícios relativos ao ICMS depende da celebração de convênio no âmbito do CONFAZ (Conselho Nacional de Política Fazendária), nos termos da Lei Complementar Federal n° 24/75", sendo necessária, portanto, a celebração de novo convênio para a inclusão da hipótese de isenção em exame; terceiro, que poderia haver eventual transgressão ao artigo 14 da Lei Complementar Federal n°101/2000, se a decorrente renúncia de receita não fosse substituída por outra fonte de receita; quarto, que a "Proposta de Reforma Tributária" em tramitação no Congresso Nacional poderia alterar a forma de concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS. 

Todos os argumentos lançados são refutáveis. 

Primeiro, não foi sequer cogitada a existência de qualquer vinculação entre o IPI e o ICMS. Na propositura supracitada, apenas se mencionou que referidos impostos são de "natureza assemelhada" e que, atualmente, há um descompasso entre a disciplina do IPI e do ICMS relativamente a automóveis adquiridos por pessoas portadoras de deficiência. Portanto, assumir que dessa afirmação possa se inferir que a legislação estadual está atrelada à legislação federal é completamente equivocado. Mesmo porque fosse essa a hipótese (de atrelamento do regime jurídico dos dois impostos), não se restringiria a questão à conveniência e à oportunidade ao interesse público, mas ao respeito à ordem constitucional, o que exigiria medidas mais contundentes que a elaboração de uma indicação.

Segundo, é de nosso pleno conhecimento que a concessão de benefícios relativos ao ICMS depende da celebração de convênios no âmbito do CONFAZ. Não se pretendeu, pela indicação, sugerir que o Estado de São Paulo, unilateralmente, ampliasse qualquer hipótese de isenção. Logo, ao indicarmos ao Governador a determinação aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias para a concessão da isenção que favoreceria os deficientes, parecia-nos óbvio que seria perfeitamente compreendido que o Chefe do Poder Executivo, de acordo com o poder hierárquico que legitimamente exerce, poderia determinar que na próxima reunião do CONFAZ fosse posta em discussão a referida isenção.  

Terceiro, o próprio Poder Executivo, em especial sua Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, alegar que poderia haver transgressão a dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal caso não houvesse a substituição da renúncia de receita por outra fonte de receita é inaceitável. É evidente que este parlamentar não visava, com sua propositura, à burla do referido diploma legal. Porém, este mesmo parlamentar supunha, em virtude do inegável interesse público em se ampliar isenção a portadores de deficiência, que o Poder Executivo estabeleceria como prioritária a concessão desse benefício fiscal e que tal poder, diante dos vastos dados que dispõe acerca das finanças públicas deste Estado, seria capaz de empreender algum esforço para que se tornasse viável a isenção em exame, em consonância com a aludida lei complementar e com a Constituição Estadual, que trata os portadores de deficiência como merecedores de proteção especial. 

Quarto,  não é sustentável, neste momento, trazer à baila a "Proposta de Reforma Tributária" como escusa para que não se amplie isenção para os portadores de deficiência. A Emenda Constitucional n° 42, recentemente aprovada, não afastou a possibilidade de os Estados e o Distrito Federal estabelecerem novas isenções. Por outro lado, medida que tanto beneficiaria os portadores de deficiência não pode ficar refém das partes da "Reforma Tributária" ainda em discussão no Congresso Nacional, sob pena de os referidos portadores serem prejudicados em detrimento de incertezas. 

Nota-se, pois, ser absolutamente recomendável que as normas aplicáveis ao ICMS tragam previsões análogas às trazidas nas normas que regem o IPI, de modo, sobretudo, que se amplie o leque de pessoas portadoras de deficiência alcançadas pela isenção para a aquisição de automóveis. 

Por fim, vale ressaltar que a Lei federal n° 10.690, de 16 de junho de 2003, foi alterada pela Lei federal n° 10.754, de 31 de outubro de 2003, beneficiando, assim, ainda mais os portadores de deficiência, aos quais deixaram de se aplicar certas exigências relativas aos automóveis para que se pudesse conceder a isenção. 

Diante de todo o exposto e reiterando, de forma ainda mais explícita, o objeto da Indicação n° 1137, de 2003,

Indicamos, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando à apresentação na próxima reunião do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) de sugestão para alteração das normas que disciplinam a concessão de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) em relação à aquisição de veículos automotores por pessoas portadoras de deficiência, de forma análoga ao que estatui a Lei federal n° 8989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação que lhe foi dada pela Lei federal n° 10.690, de 16 de junho de 2003, e pela Lei federal n° 10.754, de 31 de outubro de 2003, a respeito da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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